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EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 041 DE 06 DE MARÇO DE 2018. Nomeia cidadãos para comporem a Comissão de análise das inscrições do Programa de 

Bolsa de Estudos para o Ensino Superior. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA, Prefeita de CÓRREGO FUNDO, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, constitucionais e em conformidade com a legislação pertinente, RESOLVE: Art.1° - Nomear os 

representantes abaixo, indicados por seus segmentos, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão, no prazo de 

07 ( sete ) a 15 ( quinze) de março de 2018, proceder a análise das inscrições relativas a Bolsa de Estudos para o Ensino Superior 

do ano de 2018.Representante da Secretaria Municipal de Educação : Lisley Muriel de Faria. Representante dos Estudantes 

Universitários: Luiza das Graças Rodrigues Silva, Juliana Maria de Faria, Jaqueline Silva Rodrigues. Representantes da Secretaria 

de Políticas Sociais: Alexandra Aparecida Alves Da Silva, Juliana Maria da Silveira. Art. 2°  - Fica a Comissão de que trata o artigo 

1°, autorizada a solicitar a Procuradoria Geral do Município, a Assessoria Jurídica necessária  para o fiel cumprimento de suas 

funções. Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE. Córrego Fundo, 06 de março de 2018. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA- Prefeita. 

_______________________________________________________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Designação março/2018. De acordo com a Resolução SEME nº 01/2017:  

1 - DA DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO 

 

DIA 

 

HORÁRIO 

 

LOCAL DE DESIGNAÇÃO 

 

13/03/18 

 

Professor l 

 

14:00 

 

Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 

Córrego Fundo 

  

2 - DO QUADRO DE VAGAS:  

2.1 – Professor 

 

Instituição 

 

Vagas 

 

Período 

 

E.M. Tereza Maria de Faria Vaz 

 

1 Pl 

 

Licença maternidade à partir de 

março 

 

3 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

                          3.1 – A apresentação dos documentos comprobatórios deverá ser feita no ato da designação. 

                          3.2 – Nº de Vagas sujeito à alteração. 
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Córrego Fundo, 12 de março de 2018. 

 Márcia Geralda da Silveira Ribeiro, Secretária Municipal. 
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